
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0563/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICO À MESA, na forma regimental, seja oficiado ao Prefeito 
Municipal, Nasser Marão Filho, para que o mesmo instaure procedimento administrativo para 
apurar responsabilidade de servidores públicos municipais em face ao suposto caso de omissão de 
socorro da equipe do Consultório Municipal “Dr. Joel Pereira dos Santos”, localizado no bairro 
Colinas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de abril de 2013. 
 
 
MEIDÃO  
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

Considerando que de acordo com caso de suposto omissão de socorro da 
equipe do Consultório Municipal “Dr. Joel Pereira dos Santos”, localizado no bairro Colinas, 
recentemente noticiado pelos jornais locais, gerou muita revolta perante a população local. 

Considerando que segundo consta da notícias veiculadas, o pedreiro 
Antônio Pacífico, teria registrado um Boletim de Ocorrência como omissão de socorro, na tarde do 
dia 01 de abril do corrente ano contra o atendimento prestado pela equipe Consultório Municipal 
“Dr. Joel Pereira dos Santos”. 

Considerando que sua esposa, a Sra. Kelly de Fátima Mendonça, estava 
grávida de seis meses e 25 dias, e teria procurado pela unidade na manhã do mesmo dia, com forte 
dores na barriga. 

Considerando que após ser medicada, as dores não cessaram, e a mesma 
fora transferida para a Santa Casa Local. 

Considerando que referido feto veio a óbito, é de suma importância que seja 
instaurado o devido procedimento administrativo. 

Considerando que processo administrativo, é o conjunto de medidas 
jurídicas e materiais praticadas com certa ordem cronologia, necessárias ao registro dos atos da 
Administração Pública, ao controle do comportamento dos administrados e de seus servidores, a 
compatibilizar, no exercício do poder de polícia, os interesses público e privado, a punir seus 
servidores e terceiros, a resolver controvérsias administrativas e a outorgar direitos a terceiros 

Neste sentido, apresentamos a presente propositura, para que o Poder 
Executivo, na pessoa do  

Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, instaure procedimento 
administrativo para apurar responsabilidade de servidores públicos municipais em face ao suposto 
caso de omissão de socorro da equipe do Consultório Municipal “Dr. Joel Pereira dos Santos”, 
localizado no bairro Colinas. 
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